[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Três Passos
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL



	
Ata da Reunião Ordinária nº 17/2019

Aos quinze dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 17h30min, os vereadores Flavio Habitzreiter, Jair Locateli e Willian Heineck. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: 
projeto de lei complementar nº 05/19 – Altera a Lei Complementar Municipal nº 3.212/1995, qual dispõe sobre o parcelamento do solo para fins urbanos no Município de Três Passos e dá outras providencias; projeto de lei nº 61/19 – Autoriza o poder Executivo Municipal a fazer cessão de  uso do imóvel objeto da matrícula nº 16.165, do registro de imóveis de Três Passos/RS à companhia Riograndense de saneamento (CORSAN); projeto de lei nº 62/19 – Dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, estabelece o plano de pagamento e dá outras providências; projeto de lei nº 67/19 – Cria o Plano de Classificação de Cargos do Instituto de Previdência do Servidor Público do Município de Três Passos - RS. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: projeto de lei complementar nº 05/19 – Este projeto poderá ser analisado na próxima reunião das Comissões Permanentes, já que a proposta de emenda à Lei Orgânica já foi votada e aprovada; projeto de lei nº 61/19 – Este projeto poderá ser analisado na próxima reunião das Comissões Permanentes, para a qual será convidado o Secretário Municipal de Meio Ambiente, a fim de fornecer maiores informações sobre a matéria; projeto de lei nº 67/19 – Este projeto igualmente será analisado na próxima reunião das Comissões Permanentes; projeto de lei nº 62/19 – Estiveram presentes o Prefeito Municipal, José Carlos Amaral, A Procuradora Geral do Município, Geciana Seffrin, o representante da diretoria do Sindicato dos Municipários, Luiz Eduardo Nunes da Silva e o advogado do Sindicato dos Municipários, José Orlando Schafer. Incialmente, o relator Willian Heineck passou a palavra para o Prefeito Municipal, o qual salientou que o projeto objetiva consolidar as leis municipais referentes ao plano de cargos, desde o ano de 2010, unificar os horários de atendimento nos diversos setores da Administração Pública Municipal e padronizar o uso do relógio ponto biométrico. Ressaltou também a urgência na aprovação deste projeto, especialmente porque cria o cargo de médico, com carga horária semanal de 20 horas, com 6 vagas a serem preenchidas via concurso público, já que houve aposentadorias de profissionais recentemente, bem como não houve interessados em processos seletivos realizados para contratação emergencial. A Procuradora Geciana Seffrin, pontuou que haverá o encaminhamento de um novo projeto de lei à Câmara de Vereadores, redefinindo, após estudo, o horário de atendimento nas repartições públicas municipais. O Advogado do Sindicato, José Orlando Schafer salientou sobre a necessidade de se ter atenção quanto a análise do presente projeto, tendo em vista ter um texto bastante extenso, a fim de que se faça um quadro comparativo para que seja possível visualizar o que está sendo alterado bem como a importância de escutar os representantes do sindicato e os demais funcionários do município. O representante do sindicado, Luiz Eduardo, registrou que providenciará em um levantamento junto aos servidores públicos municipais, relativo a opinião dos mesmos quanto a este projeto, sendo necessário um prazo de 2 a 3 dias para tanto, junto às repartições públicas do Município. A procuradora do Legislativo, Cristina Kafer, destacou que quanto ao conteúdo do projeto, o mesmo é de conveniência e oportunidade do gestor público, no caso o Prefeito Municipal, que detém do poder de organizar e reorganizar os próprios serviços. Sugeriu alterações quanto a técnica legislativa do projeto, bem como solicitou que as explanações realizadas na reunião, fossem acrescentadas na exposição de motivos da proposição. O relator Willian Heineck, com a concordância dos demais membros da presente comissão, decidiu por colocar o projeto em nova análise, em data a ser agendada, após a realização do levantamento do Sindicato junto aos servidores, e recebimento da mensagem retificativa por parte do Executivo. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente. 
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